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GABINETEDOINTERVENTO':'.'

LEI'N9 '-.473, DE '05' DE OUTUBRODE 19&8.
"Cancede'reajuste de vencimentas das Servidares
da Prefeitura MunicipaL de Nav~ Iguaçu e dá au- ~
tras pravidências .corre~át:as".;

ACÃMA.l{AMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,PORSEUSRE
PRESENTANTÉSLEGAIS,DEcRETAE EUSANCIONOA
,SEGUINTE,LEI:

. ArL 19 ..; Ficacancedida aas Servi-
d6res da Prefeitura Municipal ,de Nava Iguaçu,
reajust.e de 165%(centa,e sessenta e cinca par
centa), i'Dcidentes sabre,a vaIar base da venci-:
menta e salária da mês de maia.daana de 1988.

Parágrafa' Onica - Os'benefícias es
tabelecidas na caput ,sãa exterisivasaas inativaE
e j)ensian.istas. ,
, , Art. 29 -Ficam: excluídas 'dosbenefí

eio's da artiga' 19as servidores que tenham ven::'
cimentas, ,praventas, pensões' .ou saláricsvencula
das'aa pisa' naeianal de salária .ou que de'qual::'
querfarrnaestejamvinculadas aa salária míni~
mo de referência. '

" Art. 39 - O"vencimenta base da Car~
ga ,de Secretária Municipal'e-Pro'curadarGeral -
passa,a ser de Cz$ 13'L500,00.'(centa e trinta e
dais mÍl e quinheritas 'cruzadas).

Art.'49 - Os peupantes de,Cargas em
Camissãa perceberãa:a título de vencimenta, as
,valeres que seguem abaixa: .
,~- CC-l'Cz$ 66.250,00 (sessenta e seis mil,
dúzentas ~ cinquenta cruzadas);

-j) - CC~2Cz'$ 53.000,00 (cinquenta e três mÜ'
,cr-v.z~dos); ~.'

c -CC.,.3Cz$ 3,7.100,00 (trinta 'e 'sé,te míÍ. 'e '
cem'cruzadas);, ' , '"
d -CC-4Cz$ i2.260,OO(vinre 'e daismil'du

zentas e sessenta cruzados);

Art. :59 - Os .ocupantes de Funções
Gratificadas~ perceberãa pela exercícia de fun
çãa as ,valores, que seguem:
a - FG-1 Cz$:22.300,00 (vinte e daismil e

trezentas cruzadas);

e cem

b -FG-2 ci$ 16.700,00

centoe·;cruzadas) ;
c>FG-3 Cz$ 14.100,00

cruzjidas);
d ,,;,FG-4 Cz$ , 8.400,00

,tas cruzadas) •

,(dezesse,is mil e sete •.

"(q~'atorze mil

(olt~ mil e quatraten-'

, .
,

Art: 69 - Aas~argas referidas na's
artigas 39 e 49 desta Lei;' ser~,adicianada a
grlitificaçãa de repres~ritaçãa' ,prevista', ria art.
39 da Lei n9 1,.286/87; de 30.09.87, no percen ,...
tual nela estabelecida.

4rt. 79 - As frações de c~ntavos que
acarrerem,no'cálculo da reajustamento serão curo
putadas na'unidade seguinte em cruzados. -

Art. 89 - Fica' o',Legisla't;ivo autori
zado a reajustar valores dos>Cargos em'Comissãõ~
Funções' G~atificadas, Vencimentos, Salários, Pro
ventas e Pensões, nas pe!~cehtuaisestabe1t:!cidas:

rios artigas precedentes. ' 'IArt. 9 - As despesas decarrentes cod
a execuçãa desta Lei carrerãa ã canta da Orçamed
ta:,.vigénte., .'.-:
'" r ' Art. 10 - Este Le~,puJ>ll.cada,produzl

:i:'~:.efeitas a"partir de 19 de autubra de 1988';
"~', , '>PREFEITURA,'MUNICIPALDE ~OVAIGUAÇU,
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